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DECRETO Nº 3.838, DE 12 de maio de 2026.  

Abre Crédito Especial no valor de R$ 402.224,93 (quatrocentos e dois mil e duzentos e vinte e quatro reais e noventa e três centavos).
		
[bookmark: _xju0sns8a6e0] 		FRANCISCO DAVID FRIGHETTO, Prefeito Municipal de Anta Gorda-RS, no uso de suas atribuições legais e em conformidade com a Lei 2764, 12 de maio de 2026.
	
[bookmark: _45vs7gr3nxo6]		DECRETA:

[bookmark: _Hlk187322961]Art. 1º Abre Crédito Especial no Orçamento de 2026 no valor de R$ 402.224,93 (quatrocentos e dois mil e duzentos e vinte e quatro reais e noventa e três centavos), com a seguintes classificações orçamentárias:
	05
	SECRETARIA MUNICIPAL DE AGRICULTURA
	

	01
	Secretaria Municipal de Agricultura
	

	20
	Agricultura
	

	608
	Promoção da Produção Agropecuária
	

	20.608.300
	Incentivo e Fomento ao Setor Primário
	

	20.608.300.2.021
	Manutenção dos Serviços da Patrulha Agrícola
	

	500
	Recursos não Vinculados de Impostos
	 

	0001
	Livre
	 

	1181 - 3.3.93.39
	OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA
	100.000,00



	10
	SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS, SANEAMENTO, TRÃNSITO E VIAÇÃO
	

	01
	Secretaria Municipal de Obras, Saneamento, Trânsito e Viação
	

	26
	Transporte
	

	782
	Transporte Rodoviário
	

	26.782.600
	Infraestrutura de Tráfego no Interior do Município
	

	26.782.600.2.113
	Manutenção da Infraestrutura de Tráfego no Interior do Município
	

	500
	Recursos não Vinculados de Impostos
	 

	0001
	Livre
	 

	1180 - 3.3.93.39
	OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA
	100.000,00

	
	
	

	706
	Transferência Especial da União
	 

	3110
	Identificação das Transferências da União decorrentes de emendas parlamentares individuais
	

	1611
	37180004/25 - Transf. Esp. Dep. Marcio Biolchi (cust.)
	 

	1177 - 3.3.93.39
	OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA
	202.224,93




Art. 2º O crédito de que trata o artigo anterior será coberto com:
I - Redução Orçamentária, no valor R$ 302.224,93 (trezentos e dois mil e duzentos e vinte e quatro reais e noventa e três centavos), das seguintes classificações orçamentárias:







	10
	SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS, SANEAMENTO, TRÃNSITO E VIAÇÃO
	

	01
	Secretaria Municipal de Obras, Saneamento, Trânsito e Viação
	

	26
	Transporte
	

	782
	Transporte Rodoviário
	

	26.782.600
	Infraestrutura de Tráfego no Interior do Município
	

	26.782.600.2.113
	Manutenção da Infraestrutura de Tráfego no Interior do Município
	

	500
	Recursos não Vinculados de Impostos
	 

	0001
	Livre
	 

	0528 - 3.3.90.39
	OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA
	100.000,00

	
	
	

	706
	Transferência Especial da União
	 

	3110
	Identificação das Transferências da União decorrentes de emendas parlamentares individuais
	

	1611
	37180004/25 - Transf. Esp. Dep. Marcio Biolchi (cust.)
	 

	1218 - 3.3.90.39
	OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA
	202.224,93



II - Superávit Financeiro apurado no Exercício Anterior, no valor de R$ 100.000,00 (cem mil reais), da seguinte fonte de recurso:
	501
	Recursos não Vinculados de Impostos
	

	0001
	Livre
	100.000,00



Art. 3º Este Decreto entra em vigor a contar da presente data.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE ANTA GORDA, 12 de maio de 2026.



FRANCISCO DAVID FRIGHETTO
Prefeito Municipal

Registre-se e publique-se
Data supra
LAIANE MORETTO
Secretária Municipal da Administração 
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